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Parecer de Auditoria sobre as Demonstrações Financeiras e Contábeis de 2019, devidamente 
acompanhado do último Relatório Circunstanciado Trimestral de 2019. 
10.2. A empresa contratada deve encaminhar a Nota Fiscal, fazendo constar, para fins de pagamento, 
informações relativas ao contrato, nome e número do Banco, da agência e de sua conta corrente. 
10.3 Se, por culpa da empresa de auditoria independente, os serviços realizados apresentarem 
omissões, falhas ou defeitos decorrentes da execução, inclusive do ponto de vista técnico, a Contratante 
notificará, por escrito, à empresa de auditoria independente, que deverá corrigi-los, sem quaisquer ônus 
para a Contratante e nos prazos por esta determinados. 
10.4. No caso de a empresa de auditoria independente recusar-se ou negligenciar em corrigir essas 
omissões, falhas ou defeitos nos serviços para o qual foi contratada para realizar, a Contratante ou o 
Fiscal, por esta formalmente designado, adotarão as medidas necessárias, respondendo a empresa de 
auditoria independente pelo inadimplemento contratual, multas e outras sanções correspondente. 
 
11. VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO E DISPONIBILIDADE  FINANCEIRA 
11.1. Para a execução integral dos serviços estima-se o valor global de R$ 24.416,67 (vinte e quatro 
mil, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e se te centavos) , tendo por base as pesquisas 
realizadas no mercado. 
11.2. Os recursos financeiros necessários para atender as despesas decorrentes desta licitação 
constam em conta própria da CAZBAR, estando livres, não comprometidos e disponíveis. 
 
12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
12.1. A licitante vencedora deve comprovar que possui, no mínimo, a seguinte qualificação técnica: 
a) Equipe técnica, vinculada à proposta, de no mínimo 03 (três) auditores para a realização dos 
trabalhos, sendo 01 (um), com no mínimo 10 (dez) anos de experiência em auditoria independente, para 
atuar como Coordenador e 02 (dois), com no mínimo 05 (cinco) anos de experiência em auditoria 
independente, para atuarem na execução dos trabalhos de auditoria; 
b) Comprovação de Registro e de Regularidade da empresa e de seus auditores independentes, no 
Conselho Regional de Contabilidade, devendo os auditores que realizarão os trabalhos estarem 
registrado na categoria de Contador; 
c) Comprovação de Registro e de Regularidade dos Contadores responsáveis pela emissão do 
Parecer e de pelo menos 01 (um) auditor, no Cadastro Nacional de Auditores – CNAI; 
d) Comprovação de Registro e de Regularidade da empresa de auditoria na Comissão de Valores 
Mobiliárias – CVM; 
e) Apresentação de, no mínimo, 02 (dois) Atestados de Capacidade Técnica que comprovem a 
realização de serviços técnicos de auditoria independente em demonstrações financeiras e contábeis em 
empresas similares à CAZBAR; 
 
12.2. A equipe técnica deve ser prevista de maneira a fornecer razoável segurança de que o trabalho 
venha a ser executado por pessoas com capacitação profissional, independência e treinamento 
requeridos nas circunstâncias que a auditoria independente necessita. 
 
13. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
13.1. A prestação de serviços a que se refere o objeto do presente Termo de Referência será realizada 
“in loco”, na Sede da CAZBAR, localizada na Tv. Dr. Moraes, nº 70, sala 1, Bairro de Nazaré, CEP: 
66.035-080, Belém/PA. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA  

(em papel timbrado da empresa) 

 

À 

Companhia Administradora da Zona de Processamento de Exportações de Barcarena - CAZBAR 

Cotação Eletrônica nº 002/2019 

 
DADOS DA EMPRESA OU DO CONSÓRCIO: 
Razão social: 
CNPJ/MF: 
INSC. ESTADUAL Nº: 
INSC. MUNICIPAL Nº: 
Endereço completo: 
Telefones de contato e/ou fax: 
Endereço eletrônico (e-mail) 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
Nome do Banco: 
Número do Banco: 
Agência: 
Conta corrente: 
 
DADOS  DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CO NTRATO: 
Nome completo: 
CPF/MF: 
Carteira de Identidade: 
Nacionalidade: 
Estado civil: 
Profissão: 
Endereço pessoal completo 
Cargo na empresa: 
 
 
1. Pela presente, declaramos inteiro conhecimento e aceitação das condições estabelecidas no 

instrumento convocatório em epígrafe e seus anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições neles contidas, assumindo o compromisso de executar os serviços nos seus termos e 

fornecer todos os produtos, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidade 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, caso seja necessário, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

2. Declaramos que nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais 

como: materiais, fornecimentos de certidões e documentos, equipamentos, mão-de-obra, encargos 

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, despesas administrativas, transportes, seguros, 
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lucro, entre outros, em especial, custos relativos a atividades fora da comarca sede da Contratante, como 

viagens, estadias, transportes, alimentação e outros que se fizerem necessários para a completa 

execução do objeto. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido ( CSLL), que não podem ser repassados à Administração, não estão incluídos na 

proposta apresentada. 

3. Declaramos ciência quanto ao fato de que a nossa inadimplência, enquanto contratada, com 

referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento ao Estado do Pará, nem poderá onerar o objeto desta proposta, razão pela qual renunciamos 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Pública 

Estadual. 

4. Declaramos que quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão 

considerados como inclusos nos preços globais propostos, e os serviços serão fornecidos sem ônus 

adicionais, não ocasionando acréscimos posteriores à Administração. 

5. Declaramos ainda, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Cotação Eletrônica nº 002/2019-CAZBAR, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Cotação Eletrônica nº 

002/2019-CAZBAR, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da Cotação Eletrônica nº 002/2019-CAZBAR quanto a participar ou não 

da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Cotação Eletrônica nº 002/2019-CAZBAR 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da Cotação Eletrônica nº 002/2019-CAZBAR antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Cotação Eletrônica nº 002/2019-CAZBAR 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante de (órgão Licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
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informações para firmá-la. 

6. Propomos como preço global para a execução integral do objeto desta licitação o valor de R$ 

xxxxxxxxx (valor por extenso), da seguinte forma distribuído: 

Item Produto  Quantidade  Valor Unit ário (R$)  Valor Total (R$)  

1 Relatórios Circunstanciados 
Trimestrais de 2019. 4   

2 
Parecer de Auditoria sobre as 
Demonstrações Financeiras 
e Contábeis de 2019. 

1   

VALOR GLOBAL (R$)   
 
 
Prazo de validade da proposta:  90 (noventa) dias, contados da data de sua apresentação. 
 

(Local e Data) 

 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃODE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE  HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(opcional e em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

À 

Companhia Administradora da Zona de Processamento de Exportações de Barcarena - CAZBAR 

Cotação Eletrônica nº 002/2019 

 

 

 

DECLARO, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a empresa ............................... inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ....................., com sede à ........................... (endereço completo), neste ato 

representada pelo(s) diretor(es) ou sócio(s) ................................... (nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço) portador(a) da CI nº ............... e do CPF/MF nº .............. que, sendo Microempresa (ME) / 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) nos termos da legislação vigente, está apta a usufruir do tratamento 

diferenciado e pretende exercer o direito de preferência, na forma da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 

(Local e Data) 

 

(Assinatura do representante legal da empresa)  
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHADOR  MENOR 

EM CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

À 

Companhia Administradora da Zona de Processamento de Exportações de Barcarena - CAZBAR 

Cotação Eletrônica nº 002/2019 

 

 

 

DECLARO, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a empresa ............................... inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ....................., com sede à ........................... (endereço completo), neste ato 

representada pelo(s) diretor(es) ou sócio(s) ................................... (nacionalidade, estado civil, profissão 

e endereço) portador(a) da CI nº ............... e do CPF/MF nº .............., não possui em seu quadro de 

pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito anos) em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos 

termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988. 

 

(Local e Data) 

 

(Assinatura do representante legal da empresa)  
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SUA CADEI A PRODUTIVA, EMPREGADOS 

EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO  

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

À 

Companhia Administradora da Zona de Processamento de Exportações de Barcarena - CAZBAR 

Cotação Eletrônica nº 002/2019 

 

 

 

DECLARO, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a empresa ............................... inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ....................., com sede à ........................... (endereço completo), neste ato 

representada pelo(s) diretor(es) ou sócio(s) ................................... (nacionalidade, estado civil, profissão 

e endereço) portador(a) da CI nº ............... e do CPF/MF nº .............., NÃO possui em sua cadeia 

produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, análogo ao de escravo. 

 

(Local e Data) 

 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

À 

Companhia Administradora da Zona de Processamento de Exportações de Barcarena - CAZBAR 

Cotação Eletrônica nº 002/2019 

 

 

 

DECLARO, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a empresa ............................... inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ....................., com sede à ........................... (endereço completo), neste ato 

representada pelo(s) diretor(es) ou sócio(s) ................................... (nacionalidade, estado civil, profissão 

e endereço) portador(a) da CI nº ............... e do CPF/MF nº .............., NÃO está sob efeitos de 

penalidade administrativa de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de 

habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade 

fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

 

(Local e Data) 

 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI EM SEU QUADRO DE  EMPREGADOS UM 

PERCENTUAL MÍNIMO DE 5% (CINCO POR CENTO) DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

À 

Companhia Administradora da Zona de Processamento de Exportações de Barcarena - CAZBAR 

Cotação Eletrônica nº 002/2019 

 

 

 

DECLARO, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a empresa ............................... inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ....................., com sede à ........................... (endereço completo), neste ato 

representada pelo(s) diretor(es) ou sócio(s) ................................... (nacionalidade, estado civil, profissão 

e endereço) portador(a) da CI nº ............... e do CPF/MF nº .............., CUMPRE o disposto no artigo 28, 

§ 6º da Constituição do Estado do Pará e possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo 

de 5% ( cinco por cento) de pessoas com deficiência. 

 

(Local e Data) 

 

(Assinatura do representante legal da empresa)  


